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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE

CNPJ: 06.172.72010001-10
SANTO ANTÔN lo Dos LoP

coNvocAçÃo PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
073/2023/PM-SAL-MA

O MUNICÍPIO OE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESiMA, AtrAVéS dA PREFEITURA

MUNICIPAL, CONVOCA a empresa CYBERCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 16.542.6í 7/0001-79, para, no prazo de

ate 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por

intermédio de repÍesentante legal, a Ata de Registro de Preços, deconente da licitação na

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n' 016/2023.

Atenciosamente,

hL,

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21- GPSAL

Recebi em I t2023. MARIO RICARDO

MEDEIROS

ALVES:46549366020

Assinado de foíma dlgltôlpoí
MÂRIO RICARDO MEOEIROS

ALVES:46549366020
0âdos: 2023.09.29 09:39:26
-03'00'

Representante Legal:

RG n'

CYBERCOM INDUSTRIA E COMERCIO OE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
CNPJ: í 6.542.6'l 7/000í -79

Preíeitura Municipalde Sânto Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidento Vargas, ,t46, bairro Cêntro - Santo Antônio dos Lopos/MA.

1

CPF no

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará

nas sanções previstas no Edital do Pregão no. 01612023, na Lei no 10.520/2002,Lei no 8.666/93,

e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de setembro de 2023.
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# ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPr: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔ NIO DOS LOP

ATA OE REGTSTRO OE PREçOS
PREGÂO ELETRÔNICO N" 016/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 073/2023
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 052306-0001 /2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" Oí 6/2023

A PÍefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No 466,
Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscÍita no CNPJ/MF sob o no 06.'172.72010001-10, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silvâ,
nomeada pela Portaria no 00412021de 04 de janeiro de 2021, publicada no Diário OÍicial do MunicÍpio de
05 de janeiro de 202'1, considêrando o julgamento da licitâção na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO OE PREÇOS no 01612023, processo administrativo no 052306-0001, RESOLVE registrar
os pÍeços da empÍesa indicadâ e qualiÍlcada nesta ATA, de acordo com a classilicação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condigões previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçõês, no Decreto n' 7 .892, de 23
de.,âneiro de 2013, e em conformidade com as disposigÕes a seguir:

1. DO OBJETO

1.í. A pÍesente Ata tem por objeto futura e eventual contrataÉo de pessoa(s) jurídica(s) para

fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de lnformática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necessidades de diversas secretarias do Município dê Santo Antônio dos Lopes/MA,

conforme edital do pregão eletrônico 01612023, que é parte inlegrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, âs especificações do objeto e as demais condições oíertadas na(s)

pÍoposta(s) são as que seguem:

Preíeitura Municipal de SantoAntônio dos Lopes/MA
v. Presidento Vargas, 446, bâirro Cêntro - Santo Antônio dos Lop€s/MA

AUTUAçÃo
Nc Proc.05

Folhâ

EMPRESA: CYBERCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
INSCRIçÃO ESTADUAL:
392.361.294.119

CNPJ: I 6.542.617/0001 -79 TELEFONE: (12) 99609-7664
ENDEREçO: Rodovia Geraldo Scavone, 2080 Galpáo 55, Jardim
California Jacareí - SP - Cep: 1230 90

EMAIL: licitacaosp@cybercom.com.br

REPRESENÍANTE LEGAL: Mario Ricardo MedeiÍos Alves

Marca
Unldade

de
Medida

Ouant.
Valor

Unltário
Valor TotalItem Descrição

lsync
cybercom

UN ID 56 R$ 1 .200,00 RS 67.200,000001

COMPUTADOR
M ICROCOMPUTAOOR COMPLETO
PROCESSADOR CORE 15,

MEMORIA ODR4 MINII,iA 8 GB,
PLACA MAE COMPATIVEL COM AS
PECAS, HO SSD MINIMO 24OGB,
FONTE sOOW REAL, GABINETE
MINIMO 4 BAIAS, TECLADO ABNT2
(usB), MousE 1200 DPr (usB),
MONITOR COM TELA MINIMO .19,

WI - FI, SISTEMA OPERACIONAL
WINDOWS 11, GARANTIA MINIMO
12 MESES.

R$ 67.200,00TOTAL:

dü

CPF: 465.493.660-20
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# PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOs
CNPJ: 06.172.720l0001-10

3. óRGÃo(s) cERENcTADoR E pARTrcrpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Secretaria Municipal de Educaçáo
Secretaria I\4unicipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.
SecretaÍia lúunicipal de Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastêcimento.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

4, DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registÍo ds preços, durante sua validadê, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participâdo do ceÍlame licitatóÍio, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamenle justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidâs na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 20 13.

4,2, Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regisko de Pregos, observadâs âs condiçóes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo fomecimento, desde que não prejudique as obrigaçóes
anteriormente assumidas com o órgão gerenciadoÍ e órgãos participantes.

4.3, As contratâções adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgáo ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

regislrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgáos participantes.

4.4. As adesóes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidadê, ao dobro do quantitativo de

cada item registÍado na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Após a autorização do órgão gerenciãdor, o órgão não participante deveÍá efetivar a conkatação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro dê Preços.

4.5.1 . Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusliÍicadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contrataçáo, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, não
podendo ser prorrogada.

6, REVISÂO E CANCELAMENTO

6,1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inteívalos não superiores a

180 (cento e oitenta) dias, a fim de veriÍicar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos preços

praticados no mercado ou de faio que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administraçáo promover

as negociações junto ao(s) fornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduçâo dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MÀ
Vârgas,446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/lvA.
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6.4. O prestador de seÍviços que náo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado Ía
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o Íornecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de servigos para assegurar igual opoítunidade de negociaçâo.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtengão da contratação mais vantâjosa.

6,7, O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condigões da ata de registro de preços;

6,7.2. náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdministraÇão, sêm .iustiÍicativa aceitável:

ô.7.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desle se tomar superioÍ àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanÉo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 6.7. será formalizado por

despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fâto superveniente, decorrênte de câso

íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

6.9.1. por Íazão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

MunÉrpal de Santo Antônio dos Lopes/MA
argas,446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/l\44.
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7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços enseiará aplicação das Penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadâstro de reserva, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustiícadamente, nos termos do art.49, §'l'do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaÉo das penalidades decorrenles do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto n" 7.89212013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÉes dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respeclivo órgão paÍticipante a aplicação da pênalidade (art.60, Parágrafo único, do

Decreto no 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Decrelo n' 7.89?12013, dada a nêcessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

',l't
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8. COND|çÔES GERATS

8.1, As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EOITAL.

8.2. A ata de ÍealizaÉo da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata
de Registro de Preços, nos lermos do art. í 1, §4o do Decreto n. 7.892, de 2013.

Pa'a Íimeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes-lvlA,26 de setembro de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Mun. de Planejamento e Administraçáo

Port. N" 004 / 2021-GPSAL
Órgão Gerenciador

MÂSIORICÂRDO
MEOgROS
ALVÊS;46549366020

CYBERCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ELETRONICOS LTOA

CNPJ: 16.542.617/0001-79
Represenlante: Mario Ricardo Medeiros Alves

Empresa BeneRciaria

RAIMUNDA SOUSA VALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educagão

Portaria no 008/202'Í -GPSAL
Órgão Participante

ILLA DA SI A POS BO G
Secretária Municipal d Assistência Social,

FRANCISCA SOUSA CARVALHO
DO§ SANTOS

Secretária Municipal da [/ulher
Portârie no 009/2021 -GPSAL

Órgão Participante

M OEL DE SOUZA LIMA
Secretá o Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria no 017/2021-GPSAL
Órgão Participante

F CISCO DAS CHAGAS
Secretário Municipal de Ag ultu

EIRA DA SILVA
ra, Pecuária e

Abastecimento
Portaria no 014/2021-GPSAL

Órgão Participante

Juventude e Trabalho
Portaria no 007/202í-GPSAL

Órgão Participante

MARIA IMA D IL A NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria no 010/2021-GPSAL
Órgão Participante

DANIEL FERR RAC S
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria no 01 3/2021-GPSAL
Órgão Participante

e

Nr Pro.. 05230
AUTUAçÃo
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PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA,
Av. Presidente Vargas, ,146, baiíro Centro - Sânto Antônio dos Lop€s/MA.
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6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1e do

Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto n0 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 64,

Parágrafo único, do Decreto n0 7.892/2013).
.3. O órgâo participante deverá comunicar ao

\-órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do reglstro do fornecedor.
8. CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administraçâo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregão, contendo a relação dos lÍcitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2013.

ara firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
\Íoi lavrada em 2 (duas) úas de ignral teor, gue, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 26 de setembro de

2023.
MAzuA LIA SILVA E SILVA
Secretária Mun. de Planejamento e Administração
Port. Na 004 / 2021-GPSA!
Orgão Gerenciador
DIAGRAMA TECNOLOGIA EIRELI
CNPJ: 16.542.617/0001-79
Representante: Luiz Gustavo Santos Pereira
Empresa Beneltciaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação

Diário OÍicial Eletrónico Ediçáo n' 78912023 Publicação: 291091202 UTUAÇÂa
Portaria nP 008/2021-GPSAL
Ôrgão Participante
HÁDILTÂ DA SILVA CAMPoS BoRGES
Secretária Municipal de Assistência Social, Ju
e Trabalho
Portaria na 007/202 1-GPSAI
Órgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria na 010/2021-GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS

SANTOS
Secretária Municipal da Mulher
Portaria ne 009/2021-GPSAL
Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria ne 017/2021-GPSAL
Órgão Participante

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Secretário Mun. de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Portaria na 014/2021-GPSAL
Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Poúaria na 013/2021-GPSAL
Ôrgão PaÉicipante

N' PROC
Ft.

ventude

Caigo ideDtrhcadon
82odooc8dfs67ol/gd8a360c8453b6226€833ô1e3993bo9gfBcds96545d3obadd7
342€654ô07ed7a326c€abd3bí6ecec79574654d€0da2baegde0027âccd0dc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07612023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 073/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA O52306.OOO1/2023

PR.EGÃO ELETRÔNICO Nq 07612023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,

Na 466, Centro. na cidade de Santo Antônio dos

Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na

06.772.72010001- 10, neste ato representada pela

Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada

pela Portaria no 004/2021 de 04 de janeiro de 2021,

publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS na 016/2023, processo

administrativo ne 052306-000 1, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta

ATÀ de acordo com a classificação por ela alcançada

prefeiturà Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÀ Àv. Presidente Vargas, 446, Cedtro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

Parà coísultar a veracidade da publicação âcesse https://wwwstoaDtoniodoslop€§ ma gov br/diarioo6ciavl4Bs
Edição no n'1892023
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e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nq 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alteraçôes, no Decreto nq 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contrataçáo de pessoa(s) juridica(s) para
fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de
Informática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias
do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregão eletrônico 016/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

entidade da administração pública que não ten
participado do certame licitatório, mediante anuênc
do órgão gerenciador, desde que devidament
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3, ÓRGÃo(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
Secretaria Municipal de Educação.
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho.
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei nq
8.666, de 1993 e no Decreto na 7.892, de 2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo
fornecimento, desde que náo prejudique as
obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a
50% (maximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços sâo
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prâzo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5. VALIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, náo podendo
ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderâo ser reústos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçóes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que náo aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será

Prefeitura Municipal de Santo Artonlo dos topes - MA, Av. Pr€sidedte Vargas, 446, Centro, prefoito EtDaDuel Lirna ale Oliveim
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liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor náo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerencÍador poderá:

6.5.1. Iiberar o prestador de serviços do

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços

para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtençáo da contrataçáo mais vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será

cancelado guando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou

rstrumento equivalente no prazo estabelecido pela
vAdministração, sem justifi cativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção adminlstrativa cujo efeito

torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses

previstâs no subitem 6.7. será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a amPla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato supervenÍente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
).9.1. por razão de interesse púbüco; ou

v6.9.2. a pedido do fornecedor.
7. DAS PENALIDADES

7.7. O descumprimento da Ata de Registro de

PreÇos ensejará aplicaçáo das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não

honrarem o comPromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §10 do

Decreto na 10.024/19.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de reglstro de

AUTUA

preço (art. 5e, inciso X, do Decreto no 7.89212013

exceto nas hipóteses em que o descumpriment
disser respeito às contratações dos órgãos'
particÍpantes, caso no qual câberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da petralidade (art. 64,

Parágrrafo único, do Decreto ne 7 ,89212013\.

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualguer das ocorrências preüstas

no art.20 do Decreto n! 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor'
8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessáo pública do

pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

do art. 11, §4p do Decreto n. 7 .892, de 2013.

Para hrmeza e validade do pactuado, a presente Ata

foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

Santo Antônio dos Lopes'MA, 26 de setembro de

2023.

N'PROC
FI,
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MARIA LTA SILVA E SILVA
Secretária Mun. de Planejamento e Administração

Port. No 004 / 202I'GPSAL
Órgáo Gerenciador
CYBERCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
CNPJ: 16.542.617/0001'79
Representante: Mario Ricardo Medeiros Alves

Empresa Beneflciaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Secretária Municipal de Educação

Portaria na 008/2021-GPSAL
Órgáo Participante
HÁDILLA DA SILVA CAMPOS BORGES

Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho
Portaria ne 007/2021-GPSAL
Órgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria nq 010/2021-GPSAL
Órgáo Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
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SANTOS
Secretária Municipal da Mulher
Portaria na 009/2021-GPSAL
Órgão Paúicipante
MANOEL DE SOUZA UMA
Secretário Mun. de Obras, Húitação e Urbanismo
Portaria na 017/2021-GPSAI
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento
Portaria na 014/2021.GPSAL
Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria na 0132021-cPSAL
Órgão Participante

Diário OÍicial Eletrónico Edição n' 18912023 Publicação: 29/09/2

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO N.' 20230207
Contratada: PROMIX DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita
no C.N.P.J sob o n.q 39.147.706/0001-16.
Contratante: MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes,
CNPJ n.o 06.172.72010001-10 através da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento. Licitaçáo: Pregão
EIetrônico 00312022. Objeto do Termo Aditivo:
acréscimos de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato ne 20230207 . Portanto,
passa o referido contrato, a partir da presente data, a
possuir um saldo contratual no valor de R$ 27.643,96
(vinte e sete mil e seiscentos e guarenta e três reais e
noventa e seis centavos). Signatários: pela
Contratante, Maria Lima da Silva Neres, Secretária
Municipal de Saúde e Saneamento e pela Contratada,
Sávio Barbosa de Sousa, representante legal. Data da
Assinatura:25 de setembro de 2023.

Código idenüficador:
82ede0c8dfe67ofl 8d8â360c8453b6226e833ô1e3993b€998cd596545d3obaddz
342e654€87ed7à326ceabd3bÍ6scec7957a654de0da2ba€9de0027accdodc3

ciidigo identrficâdor:
S2ede0cBdf!670r8d8â360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd596545d30badd7
342e654ê87ed7a326ceâbd3bÍ6ecec7957a654deodâZbâe9de0027accdodc3

de Assistência Social, Juventude e Trabalho e

empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCAN
PUBLICIDADE, inscrita no C.N.P.J sob o n.
01.652.238/0001-64. c) Objeto: fornecimento de
lanches, água mineral, locação de brinquedos e

demâis serviços necessários para realização de
festiüdades (eventos de médio e pequeno porte) pelo
prazo de 72(doze\ meses, de interesse de diversas
secretarias do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme especificações descritas no
Termo de Referôncia, Anexo I do edital da licitação
na modalidade Pregâo, sob o n' 01212022, e em
conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA. d) Fundamento Legal: Leis n.o
10.52012002 e n.q 8.666/1993. e) Modalidade
Licitatória: Pregão Presencial. f) Vigência: até o dia
31 de dezembro d,e 2023, a contar da data de sua
assinatura. g) Valor Total: Rg 109.926,05 (cento e
nove mil e novecentos e vinte ê seis reais e cinco
centavo). h) Dotação Orçamentária: 09; 09.01; 0B;
244; 0137; 2.048; 3.3.90.39.00; 1500000000; i)
Signatários: pela Contratante, Hadilla da Silva
Campos Borges, Secretária Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho e pela Contratada,
Hebel de Frêitas Cavalcante, representante Iegal.

Códlgo id€ntiôcador:
82êdeoc8dfe670fr8d8â360c8453b6226€833a1ê3993bê998cd596545d30bâddz
342ê654ê873d7a326cêábd3bÍ6€cec7957a654dê0dô2bae9dê0027accdodc3

Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo

EXTRATO DE CONTRATO N.9 20230639
a) Processo Administrativo n.q 152302-0001; b)
Espécie: Contrato Administrativo n.q 20230639.
Firmado em 06 de junho de 2023 entre a Prefeitura
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de
Obras, Habitação e Urbanismo, CNpJ n.a
06.172.72010001-10 e a empresa J C CONSTRUÇÕES
E IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNpJ sob o ne.
04.345.274l0001-73. c) Objeto: contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção corretiva, sob demanda, da
pavimentação e recapeamento asfáltico de vias
públicas da sede do Município de Santo Antonio dos
Lopes/MA, obedecendo Íiel e integralmente a todas as
exigências, normas, itens, subitens, elementos e
especificaçôes, aos projetos, perfis, desenhos,
cronogramas, detalhes e instruções aprovados pelo
CONTRATANTE, bem como às normas para execução
dos serviços. d) Fundamento Legal: Lei Federal n.a
8.666/1993, e suas alterações posteriores,
Modalidade: modalidade Pregão Eletrônico, sob nq
04412022, tendo em vista o que consta do processo

Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho

EXTRATO DE CONTRATO N.q 20230915
a) Processo Administrativo n.a 292208-0001 b)
Espécie: Contrato Administrativo n.a 2023091S.
Firmado em 29 de setembro de 2023 entre prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, CNPJ n.e
06.172.72010001 -10, através da Secretaria Municipal

Administrativo ne 152302-0001, em conseEi
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